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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de São José do Rio Pardo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de São José 
do Rio Pardo poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojosedoriopardo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 45.741.659/0001-37
Praça dos Três Poderes, 1 - Centro
Telefone: (19) 3682-7800
Site: www.saojosedoriopardo.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo

Câmara Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 54.138.268/0001-13
Praça dos Três Poderes, 02 - Centro
Telefone: (19) 3608-5102
Site: camarasjriopardo.sp.gov.br 

SAERP - Superintendência Autônoma de Água e Esgoto

FEUC - Faculdade Euclides da Cunha - FEUC

FUNDARP - Fundação de Pesquisa e Difusão de 
Tecnologia Agrícola

FE - Fundação Educacional de São José do Rio Pardo

DEC - Departamento de Esportes e Cultura

IMP - Instituto Municipal de Previdência
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PODER EXECUTIVO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.029, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre o remanejamento de 
dotação orçamentária.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições e com 
fundamento no artigo 167, VI, da Constituição Federal e 
Lei nº 5.180, de 24 de agosto de 2018;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional suplementar, 
no orçamento vigente do Município, de que trata a Lei 
nº 5.247, de 21 de dezembro de 2018, no valor de R$ 
195.762,66 (cento e noventa e cinco mil, setecentos e 
sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos), com a 
seguinte classificação orçamentária:
02  Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.03  Secretaria Municipal de Gestão Pública

02.03.01  Departamento Administrativo

04.122.0008.2.010 Manutenção do Departamento Administrativo

45-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
146.000,00

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.110.0000  Geral

02  Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.04  Secretaria de Assistência e Inclusão Social

02.04.01  Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0020.2.025 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

127-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
    9.762,66

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.510.0000 Assistência Social - Geral

02   Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.06   Secretaria da Saúde

02.06.02   Fundo Municipal de Saúde - Convênios/
Transferências

10.302.0054.2.157 Serviço de Atendimento Domiciliar - SAD

411-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
  20.000,00

388-3.3.90.30.00 Material de Consumo    20.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - 
Vinc.

C.Aplic.05.302.0001 Bloco da Média Alta Complex Amb e 
Hospitalar

Total da Suplementação 195.762,66

Art. 2º - Os recursos para a cobertura do crédito 
adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste 
Decreto, serão provenientes de anulação de dotações 
orçamentárias no orçamento vigente do Município, de que 
trata a Lei nº 5.247, de 21 de dezembro de 2018, no valor 
de R$ 195.762,66 (cento e noventa e cinco mil, setecentos 
e sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos), com 
a seguinte classificação orçamentária:
02  Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.03  Secretaria Municipal de Gestão Pública

02.03.01  Departamento Administrativo

04.122.0008.2.010 Manutenção do Departamento Administrativo

36-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
146.000,00

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.110.0000   Geral

02  Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.04  Secretaria de Assistência e Inclusão Social

02.04.01  Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0020.2.025 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

117-3.1.90.13.00 Obrigações Patronais      9.762,66

Fonte 01.0000000 Tesouro

C.Aplic.01.510.0000 Assistência Social - Geral

02   Poder Executivo - PM S.J. Rio Pardo

02.06   Secretaria da Saúde

02.06.02   Fundo Municipal de Saúde - Convênios/
Transferências

10.302.0054.2.157 Serviço de Atendimento Domiciliar - SAD

356-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
  40.000,00

Fonte 05.0000000 Transferências e Convênios Federais - 
Vinc.

C.Aplic.05.302.0001 Bloco da Média Alta Complex Amb e 
Hospitalar

Total da Suplementação  195.762,66
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Art. 3º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado 
de realizar as alterações e ajustes necessários nos 
demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº 
5.029 de 29 de dezembro de 2017, quadriênio 2018/2021 
e da Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 5.180, de 24 de 
agosto de 2018 (LDO) e Lei nº 5.247, de 21 de dezembro 
de 2018, (Lei Orçamentária Anual- LOA).

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 05 de setembro de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicado por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Hélio Escudero

Secretário Municipal de Gestão Pública

Portarias

PORTARIA Nº 15.678, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre a nomeação da Sra. 
JESSICA INES BATISTA, no cargo 
de SECRETÁRIO DE ESCOLA.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, de 
acordo com o Art. 37, II da Constituição Federal e com 
o Art. 8º, I da Lei Municipal nº 2.712, de 16 de março de 
2004;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeada, através do Concurso Público 
nº 001/2018, a Sra. JESSICA INES BATISTA, no cargo 
de SECRETÁRIO DE ESCOLA, nível III, desta Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Pardo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 06 de setembro de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura  Municipal, na mesma data.

Antonio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo

PORTARIA Nº 15.679,  DE  06 DE SETEMBRO DE 
2019.

Dispõe sobre a nomeação de 
membro suplente do Conselho 
Tutelar em substituição de férias de 
Conselheiro.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que preconiza a Lei Federal nº 
8.069/90;

Considerando Processo Seletivo  para Membro 
Suplente do Conselho Tutelar;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeada ENEIDA VILLAS BOAS 
GEORGETTI FERNANDES como membro suplente do 
Conselho Tutelar em substituição de férias do Conselheiro 
Márcio Calsoni, no período de 09 de setembro à 08 de 
outubro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 06 de setembro de 2019.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura  Municipal, na mesma data.

Antonio Carlos Jardim

Coordenador Administrativo
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